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RESOLUÇÃO 01, DE 03 DE AGOSTO DE 2015 
 

Dispõe sobre a realização das etapas eletivas regionais, e 
estabelece outras providências. 

 
A COMISSÃO ORGANIZADORA ESTADUAL DA 3ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DE 

JUVENTUDE, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Decreto 280 de 30 de julho de 
2015 e do Regimento Interno desta conferência, considerando a necessidade de especificar o 
processo de realização das etapas regionais, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º A data limite de convocação para a Etapa Regional da 3ª Conferência Estadual de 
Juventude será dia 14 de agosto de 2015. 
Parágrafo Único. As convocações realizadas após a data limite estipulada nesta resolução não 
terão caráter eletivo, somente propositivo. 
 
Art. 2º A realização da Etapa Regional da 3ª Conferência Estadual de Juventude, terá a data 
limite de 25 de setembro de 2015. 
Parágrafo Único. A realização da Etapa Regional, feita após a data estipulada nesta resolução 
não terão caráter eletivo, somente propositivo 
 
Art. 3º - A Etapa Regional da 3ª Conferência Estadual de Juventude, terá caráter eletivo de 
delegados para a etapa estadual, respeitando os seguintes itens: 
I – Paridade de Gênero; 
II – Mínimo de 5% dos delegados eleitos serem Negros/Pardos/Índio; 
III – 20% dos delegados eleitos deverão ser do Poder Público (governamental); 
IV – Respeitar a proporcionalidade de cada 10 presentes, elegerá 1 delegado à Etapa Estadual 
será eleito; e 
V – Obrigatoriamente, na Etapa Regional, todos os municípios deverão ser contemplados com 
delegados à Etapa Estadual. 
 
Art. 4º - A data limite para o envio da sistematização à COE, da Etapa Regional da 3ª 
Conferência Estadual de Juventude, será dia 01 de outubro de 2015, às 23h59. 
 
Art 5º  Os participantes da Etapa Regional, residentes dos municípios que optarem por realizar 
a Etapa Municipal, não poderão votar, nem ser votados no processo eleitoral da Etapa 
Regional da 3ª Conferência Estadual de Juventude. 

 
Florianópolis, 03 de agosto de 2015 
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